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DEFESA DE MONOGRAFIA 
 

EM OBSERVÂNCIA À RESOLUÇÃO COLGRADCE Nº 03, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 

A DEFESA DA MONOGRAFIA DEVERÁ SER DIVULGADA COM A ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE CINCO DIAS ÚTEIS (ART. 7º § 1º) 

A MARCAÇÃO DEVERÁ SER FEITA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 
 

ALUNO(A) ............................................................................................ MATRÍCULA Nº ................................. 

 
E-MAIL................................................................. TELEFONE(S) ...................................................................... 

 
TÍTULO DA MONOGRAFIA: ............................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................. ............................................. 

............................................................................................................................. ............................................. 

 
COMPOSIÇÃO DA BANCA: (NOME COMPLETO E LEGÍVEL) 

 
1-   ORIENTADOR(A) 

 

 

2-   EXAMINADOR(A) 

PROFESSOR (A) EM ATIVIDADE OU EX-PROFESSOR(A) DA UFMG (ART. 7º) 
 
 

3-   EXAMINADOR(A) 
 

 

DATA DA DEFESA: / _ / 20 .............. HORA:   
 

“A SESSÃO DE DEFESA DA MONOGRAFIA SERÁ PÚBLICA E TERÁ DURAÇÃO DE 1(UMA) HORA E 10 (DEZ) MINUTOS” (ART. 7º, § 6º) 

 
BELO HORIZONTE, / / . 

 
 
 
 

ASS. DO (A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A)   


